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Ofício n. 038/2025-GPR.  

Brasília, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente Alessandro Roosevelt Stefanutto 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

Brasília - DF 

 

 

 

 

Assunto: Preocupação quanto ao Acordo de Cooperação Técnica entre o INSS e a Arpen-

Brasil 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Conselho Federal (OAB), por meio de sua 

Diretoria e da Comissão Especial de Direito Previdenciário, vem manifestar preocupação em 

relação à notícia recentemente veiculada sobre o Acordo de Cooperação Técnica firmado entre 

o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e a Associação Nacional dos Registradores de 

Pessoas Naturais (Arpen-Brasil). 

 

Esse acordo, conforme divulgado, autoriza os cartórios de registro civil de todo 

o país a receberem requerimentos de pensão por morte e salário-maternidade no momento do 

registro de óbito e de nascimento, respectivamente, com previsão de implementação entre 

fevereiro e março de 2025. 

 

Reconhecemos a relevância de iniciativas administrativas que ampliem o acesso 

dos cidadãos aos benefícios previdenciários. Contudo, destacamos a necessidade de que tais 

medidas sejam conduzidas em estrita observância aos limites legais, considerando ainda a 

complexidade de algumas situações envolvendo benefícios como pensão por morte e salário-

maternidade, em especial nos casos de: 

 

 • Acumulação de benefícios, escolha entre um ou outro benefício com impacto 

financeiro significativo ou outros cenários de alta relevância jurídica; 

 

 • Configuração de dependência econômica entre companheiros ou outros 

dependentes; 
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 • Necessidade de suporte técnico especializado para correta interpretação das 

normas previdenciárias. 

 

Reforçamos que a correta instrução e suporte técnico-jurídico são essenciais para 

proteger os direitos dos segurados e evitar prejuízos decorrentes de interpretações equivocadas 

ou incompletas das normas previdenciárias. 

 

Também ressaltamos que protocolos realizados de forma inadequada podem 

resultar em aumento da judicialização de demandas previdenciárias, gerando impactos 

negativos não só aos segurados, que enfrentam maior demora na solução de seus direitos, mas 

também ao próprio INSS, com o consequente aumento de gastos públicos para lidar com litígios 

evitáveis. 

 

Ressaltamos ainda que qualquer expansão dos canais de atendimento deve ser 

implementada de forma a preservar as prerrogativas da advocacia, conforme estabelecido no 

artigo 1º, inciso II, da Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e da OAB). 

 

Dessa forma, solicitamos esclarecimentos sobre a regulamentação e limites de 

atuação dos cartórios no âmbito do referido Acordo de Cooperação Técnica, de modo a garantir 

que os direitos dos segurados sejam preservados e que as prerrogativas da advocacia sejam 

respeitadas. 

 

Estamos à disposição para dialogar sobre o tema e reiteramos a importância de 

aprimorar o sistema previdenciário brasileiro, em especial fortalecendo e investindo nas 

ferramentas já existentes, como o INSS Digital e o Meu INSS, que democratizam o acesso aos 

serviços sem comprometer a segurança jurídica da população brasileira. 

 

Atenciosamente, 

 

José Alberto Simonetti 

Presidente do Conselho Federal da OAB 

 

Rafael Horn 

Vice-Presidente do Conselho Federal da OAB 

 

 

Bruno de Albuquerque Baptista 

Presidente da Comissão Especial de Direito Previdenciário do Conselho Federal da OAB 

 

 

Gisele Kravchychyn 

Vice-Presidente da Comissão Especial de Direito Previdenciário do Conselho Federal da 

OAB 
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Simone Linhares Dutra

De: CFOAB.Presidência
Enviado em: quinta-feira, 23 de janeiro de 2025 12:33
Para: pres@inss.gov.br
Cc: CFOAB.Presidência; gisekrav@gmail.com; Bruno de Albuquerque  Baptista; 

Rafael de Assis Horn
Assunto: Ofício n. 038/2025-GPR (anexo). 
Anexos: Ofício 038 - Alessandro Roosevelt Stefanutto. Preocupação quanto ao Acordo 

de Cooperação Técnica entre o INSS e a Arpen-Brasil.pdf

 

Brasília, 23 de janeiro de 2025.  
At.:  Ao Excelentíssimo Senhor Presidente Alessandro Roosevelt Stefanutto Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) 
De: Presidência do Conselho Federal da OAB.  
Assunto: Ofício n. 038/2025-GPR (anexo).  

 
Solicito a gentileza de acusar recebimento. 
  

Atenciosamente, 
 
 

Gabinete da Presidência 
 
presidencia@oab.org.br 
(61) 2193 9807/9608 
www.oab.org.br 

 
"Resolução n. 011/2019, da Diretoria do Conselho Federal da OAB: As comunicações por correio eletrônico entre 
endereços institucionais produzem o mesmo efeito da correspondência em meio físico." 
 

 


